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STJ suspendeinguérito contra médica acusada de
ofender Bolsonaro

24/05/2021

Declaracdo inoportuna e infeliz ndo é suficiente para embasar uma acusacéo criminal. Com esse entendimento,

0 desembargador convocado Olindo Menezes, do Superior Tribunal de Justica, deferiu liminar para suspender o inquérito
policial aberto contra uma médica que, em suas redes sociais, publicou afrase: "Inferno de facada mal dadal A gente ndo
tem um dia de sossego nesse pais!".

Fabio Rodrigues Pozzebom/Agéncia Brasil

AgénciaBrasilST 3 syspende inquérito contra médica acusada de ofender Jair Bolsonaro

Para o Ministério da Justica, afrase faria referéncia a tentativa de homicidio contra o presidente Jair Bolsonaro, ainda
durante a campanha eleitoral de 2018.

De acordo com o desembargador convocado, ndo hé evidéncias de que a médica tenha pretendido ofender a honra do
presidente, pois a publicagéo trazia apenas "uma expressao inadegquada, inoportuna e infeliz’, mas que, a primeira vista,
n&do basta para servir de fundamento a uma acusacdo criminal.

A publicacéo nas redes sociais foi feita pela médica em outubro do ano passado. O inquérito foi aberto pela Policia
Federal por determinacdo do Ministério da Justica, sob a alegacdo de que a afirmacao traria contelido grave e ofenderia
diretamente a honra do presidente da Republica.

No pedido de Habeas Corpus, a defesa alegou que amédica utiliza as redes sociais para postar contetidos de cunho
opinativo e critico, exercendo sua garantia constitucional de liberdade de expresséo.

Ainda segundo a defesa, apds ainstauracdo do inquérito, foi realizada uma devassa na vida da médica, com arequisi¢cdo
das postagens publicadas em todas as suas redes sociais e 0 rastreamento dos dados pessoais.

Sem leséo real

O desembargador Olindo Menezes destacou que, de acordo com a propria portaria do Ministério da Justica que
determinou ainstauracdo do inquérito, o delito atribuido a médicafoi o de injuria contra o presidente, crime caracterizado
pelo ordenamento juridico como de menor potencial ofensivo.

Entretanto, em juizo preliminar, o desembargador entendeu ndo haver elemento constitutivo do delito, ja que adoutrinae
ajurisprudénciaexigem, para o crime deinjuria, a especial intencéo de ofender, magoar ou macular ahonra alheia.

Para Olindo Menezes, embora possa haver discordancia sobre o contelido da mensagem publicada pela médica, nédo é

possivel extrair dela, na analise suméria prépria das liminares, umal real ou potencial a honra do presidente da
Republica, "seja porgue ndo se fez nenhuma referéncia direta a essa autoridade, seja porque ndo expressou nenhum
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xingamento ou predicativo direto contra a sua pessoa, situagdo em que se faz presente o constrangimento ilegal em raz&o
da abertura dainvestigacéo em foco". O mérito do Habeas Corpus ainda seré analisado pela 62 Turma. Com informagoes
da assessoria de imprensa do STJ.

HC 667.203

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2021-mai-24/stj-suspende-i nquerito-medi ca-acusada-of ender-bol sonaro/
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